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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CONTRATO Nº 2024.0429.1 / ADESÃO 001 /2024 - SINURB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1146/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO E A EMPRESA 
ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA. 

Tendo em vista o que consta na Adesão SRP nº 001/2024 - SINURB, Procedimento 
Administrativo nº 1146/2024 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 
assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Poder executivo 

Órgão 

CNPJ nº 

Endereço 

Unidade administrativa 

Cnpj 

Endereço 

E-mail 

Representante 

Cargo/Função 

C.I. / órgão emissor 

CPF nº 

Razão Social 

CNPJ nº 

Endereço 

E-mail 

Representante 

Cargo/Função 

CPF nº 

CONTRATANTE 

Município de Açailândia 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

07.000.268/0001-72 

Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

07.000.268/0001-72 

Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

infraestrutura@acailandia.ma.gov.br 

Halan Jefferson dos Santos Nobre 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

1191268990 GEJUSPC/MA 

002.862.363-03 

CONTRATADO 

ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA 

04.812.264/0001-09 

AVENIDA INDUSTRIAL I QUADRA1 LOTE 08E, S/ N, SETOR INDUSTRIAL, Cep: 
65.922-000, JOAO LISBOA- MA 

attiliobelin@hotmail.com 

ATTILIO CASTRO BELIN 

SOCIO 

171148720019 GEJUSPC MA 

009.543.833-54 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços 
continuados de pavimentação das vias públicas da zona urbana e rural do município de 
Açailândia. e de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR: 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$18.100.862,89 (dezoito milhões cem mil 
e oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos), em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos constante na tabela da proposta são meramente 
estimativas, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Eletrônico Nº 039/2023 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente 
licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - 4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12(doze) meses, com início 
na data de sua assinatura e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1 º, 
da Lei n. 8.666, de 1993. 

tando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser 
iguais e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 
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(sessenta) meses, através de termo aditivo, conforme disposições do art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 9.648/98, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 
65, §1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de 
Fornecimento/Serviço", conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do 
Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de 
Referência d ditai de Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as 

e tabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o 
objeto executado diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão 
considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações 
técnicas ou problema de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido 
em até 24 (vinte e quatro) horas, após notificação do CONTRATANTE durante a vigência do 
contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, 
será feita pelo Engenheiro Guthierry Lima Sousa, CPF: 034.246.763-81, ou outros 
representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão 
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes à Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a 
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as 
certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 
Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online 
exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

IIWCll''-'=A ento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do 
evendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
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8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e 
Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não 
cumprimento pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa 
que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, 
procedendo- se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente 
as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para rev1sao do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 
demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e 
do momen edido de revisão do contrato. 

IMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício 
financeiro, na classificação abaixo: 

Nota de Emperiho Em anexo 

Valor global (RS) R$18.100.862,89 (dezoito milhões cem mil e oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta 
e nove centavos) 

Unidade Orçamentária 12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Projeto/ Atividade 15.451.0014.1-082 - Pavimentação, Recuperação e Melhoria de Vias Públicas 

Elemento da Despesa 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

Fonte de Recursos 708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos 
Minerais/754 - Recursos de Operação de Crédito. 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão 
à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 
será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/ 
faturas a efetiva execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em 
conformidade com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo 
atesto dos produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por 
meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão 
sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e 
Contrato ou instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - unicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 
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Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 

14.5 - Responsabilizar- se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 

14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários 
a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14. 9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos 
produtos, nos termos do § 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

r, a com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
wi~~:assumidas. 
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14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções 
previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 
relação ao objeto executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

1 5.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

1 5.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 

e nteresse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
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determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas 
nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular 
execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
r via defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a 

f ta cometida: 
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a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, 
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
"a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida 
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

, IMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, 
ou terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 
pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 
123/06 e demais diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de - MA. E por estarem 
assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Secretá ri 

de 1- 011"\., 

AQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA 
ATTILIO CASTRO BELIN 

SOCIO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N2: 2024.0429.1/ADESÃO 001/2024- SINURB. PARTES: O MUNICÍPIO 

de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa 

ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

engenharia para prestação de serviços continuados de pavimentação das vias públicas da zona 

urbana e rural do município de Açailândia. e de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em 

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. BASE LEGAL: as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defe'sa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos e o que consta na Adesão 

SRP nº 001/2024 - SINURB, Procedimento Administrativo nº 1146/2024. DO VALOR: O valor 

estimado do presente Contrato é de R$ 18.100.862,89 (dezoito milhões cem mil e oitocentos e 

sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos). DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo 

de Contrato será de 12(doze) meses, com início na data de sua assinatura e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. DATA DE AASINATURA: 29 de 

abril de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0014.1-082 - Pavimentação, Recuperação e Melhoria 

de Vias Públicas, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, FONTE DE 

RECURSOS: 708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos 

Minerais/754 - Recursos de Operação de Crédito. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos Santos 

Nobre, pela Contratante, ATTILIO CASTRO BELIN - ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA, pela 

Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio pr 'pri s na Prefeitura Municipal. 

çailândia - MA, em 29 de abril de 2024. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO 

CONCORRENCIA 002/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Considerando o resultado da Concorrência nº 002/2023, 
instruída pelo Processo Administrativo nº 41.061/2023, 
tendo por objeto a abertura de processo licitatório para 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para construção de uma 
escola de 10(dez) salas no bairro Jardim Aulídia, de interesse 
da Secretaria Municipal de Educação, A Comissão Central de 
Licitação, adjudica o certame à empresa CR DE OLIVEIRA 
CONSTRUÇÕES L TDA., CNPJ 17 .043.520/0001-84, com 
sede e domicílio a Avenida Bernado Sayão, 1750 - Centro 
Açailândia/MA, pelo valor de R$ 3.774.355, 16 (três milhões, 
setecentos e setenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e 
cinco reais e dezesseis centavos), por estar em conformidade 
com a lei. 
Publique-se. 

Açailândia/MA,29 de abril de 2024. 

Wener Roberto dos Santos Moraes 
Presidente da Comissão Central de Licitação 

Mardônio de Oliveira Almeida 
Membro da Comissão Central de Licitação 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:l/www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-52055450842 

Alzilene da Cruz Rodrigues 
Membro da Comissão Central de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

O Município de Açailândia por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 13 de maio de 2024 às 
09h:00 (nove horas) horário de Brasília, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2024, do tipo menor 
preço por item, modo de disputa "aberto e fechado", cujo 
objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica para a Aquisição 
de Equipamentos de Saúde, Equipamentos Eletro -
Eletrônicos, Móveis e Correlatos e Equipamentos de 
Informática a ser instalados no Centro Especializado em 
Reabilitação - CER IV de Açailândia, conforme Portaria 
GM/MS Nº 2.400, de 15 de dezembro de 2023 e proposta do 
Ministério da Saúde de nº 11816.419000/1230-09, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 
e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à 
espécie, e as exigências estabelecidas neste Edital. A 
Sessão Pública será realizada através do site 
https://www.licitanet.com.br e conduzida pelo PREGOEIRO. 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente 
que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento será automaticamente transferido para 
o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação. Secretaria Municipal de Saúde, Açailândia/MA, 
25 de abril de 2024. 

Johnathas de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Port. nº 0257/2023-GAB 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

Município de Açailândia por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que realizará no dia 14 de maio de 2024 às 09h:00 (nove 
horas) horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 005/2024, do tipo menor preço por item, modo 
de disputa "aberto e fechado", cujo objeto é o Registro de 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Preços para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a 
aquisição de Saneantes, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. A Sessão Pública será realizada 
através do site https://www.licitanet.com.br e conduzida pelo 
PREGOEIRO. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato 
superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Açailândia/MA, 25 de abril de 2024. 

Johnathas de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Port. nº 0257/2023-GAB 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 
2024.0418.2/PE/045/2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0418.2/PE/045/2023. 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças e a empresa 
SIGCORP GESTAO E TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
licença para uso de software de Sistema de Gestão Pública 
no modelo de contratação de Software as a Service (SaaS), 
com suporte e atualizações de versões, bem como os 
serviços de instalação, conversão, configurações, testes, 
implantação, treinamento inicial e liberação do sistema para 
uso, com a sua devida entrada em operação, treinamento, 
capacitação e atendimento técnico local eventual, pós 
implantação, para atendimento das demandas da Prefeitura 
Município de Açailândia/MA. BASE LEGAL: Este contrato 
tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 045/2023 e rege- se pelas disposições 
expressas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 
134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal 
nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal 
n°149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato e Pregão 
Eletrônico Nº 045/2023. DO VALOR: Pelo objeto ora 
contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global 
de R$ 1.570.000,00 (um milhão e quinhentos e setenta mil 
reais). DA VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar- se- á na 
data de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 25 de abril 2024. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 07 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS, 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2-019 - MANUTENÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ECONOMIA E 
FINANÇAS, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.40.00 -
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-52055450842 
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COMUNICAÇÃO - PJ, FONTE DE RECURSOS: 500 -
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
SIGNATÁRIOS: José Alves de Oliveira, pela Contratante, 
ELIANE APARECIDA FERNANDES NERI - SIGCORP 
GESTAO E TECNOLOGIA L TOA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 25 de abril de 
2024. José Alves de Oliveira - Secretário Municipal de 
Economia e Finanças 

EXTRA TO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0429.1/ADESÃO 
001/2024 - SINURB. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0429.1/ADESÃO 
001/2024 - SINURB. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo e a empresa ENGEMAQ -
LOCACOES E SERVICOS L TDA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em engenharia para prestação de 
serviços continuados de pavimentação das vias públicas da 
zona urbana e rural do município de Açailândia. e de acordo 
com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência constante no Anexo I do edital da licitação em 
epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. BASE LEGAL: as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos e o que consta na 
Adesão SRP nº 001/2024 - SINURB, Procedimento 
Administrativo nº 1146/2024. DO VALOR: O valor estimado 
do presente Contrato é de R$ 18.100.862,89 (dezoito milhões 
cem mil e oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e nove 
centavos). DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo 
de Contrato será de 12(doze) meses, com início na data de 
sua assinatura e somente poderá ser prorrogado nos termos 
do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. DATA DE 
AASINATURA: 29 de abril de 2024. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 
15.451.0014.1-082 - Pavimentação, Recuperação e Melhoria 
de Vias Públicas, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 -
Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 708 -
Transferência da União Referente à Compensação 
Financeira de Recursos Minerais/754 - Recursos de 
Operação de Crédito. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos 
Santos Nobre, pela Contratante, ATTILIO CASTRO BELIN -
ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS L TOA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 29 de abril de 
2024. Halan Jefferson dos Santos Nobre Secretário Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
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Renan Rodrigues Sorvas 
Procurador-Geral do Município 
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Presidência da República 

CASA CIVIL 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 90018/2024 - UASG 110001 

N9 Processo: 00230000132202411. Objeto: Registro de preços para aquisição de material de 
consumo odontológico , Total de Itens Licitados: 68. Edital: 25/06/2024 das 09h00 às 12h00 e 
das 14h00 às 17h00. Endereço: Anexo li do Palácio do Planalto Sala 201- Colit, Praça Dos Três 
Poderes - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/110001-5-90018-2024. Entrega 
das Propostas: a partir de 25/06/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 05/07/2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital 
está disponível também na página eletrônica: https://www.gov.br/casacivil/pt-br/acesso-a
informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes. 

CLAUDEMBERQUE MONTEIRO FERREIRA 
Pregoeiro 

(SIASGnet - 24/06/2024) 110001-00001-2024NE110001 

IMPRENSA NACIONAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo nº 02 ao Acordo de Compartilhamento de Edifício Público n9 01/2023, que 
entre si celebram a União, por intermédio da Imprensa Nacional - IN, e o Ministério da 
Cultura. Processo n2 00001.007613/2022-81. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 
contratual, alteração da Cláusula Sexta e a inserção da regra adicional relativa à rescisão do 
acordo de compartilhamento de Edifício Público n2 01/2023. Vigência: 13/06/2024 a 
12/06/2027. Signatários: Rodrigo Monteiro, pela Imprensa Nacional, e Bruno Henrique Uns 
Duarte, pelo Ministério da Cultura. Data da assinatura: 11/06/2024. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

Termo de cooperação para remessa de comunicações via s·1stema sapiens PRU3/HMASP 01/2024 
PROCESSO: N• 00414.023737/2024-14. ESPÉCIE: Termo de Cooperação que entre si 
celebram a PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO DA 3' REGIÃO - SP/MS e o HOSPITAL 
MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO · HMASP. OBJETO: formalização e regramento da relação 
jurídica constituída, de um lado, pela AGU (PRU3) e, de outro, pelo PARTÍCIPE, visando à 
estipulação de cláusulas reguladoras da remessa, por meio eletrônico, de documentos 
integrantes de processos administrativos, em substituição à tramitação física de 
comunicações entre ambos os órgãos. VIGÊNCIA: Por período indeterminado. PARTES: A 
PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO DA 3, REGIÃO - SP/MS neste ato representada pela 
Procuradora Regional da União, Ora. GLAOYS A5SUMPÇÃO, e o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA 
DE SÃO PAULD - HMASP, neste ato representado pelo Coronel JULIO CÉSAR DUTRA DE 
OLIVEIRA, Subdiretor do Hospital Militar de Área de São Paulo. 

r~ E'~te dor.umento pode ser verificado nc, endereço r.letrõnic.n 
~~~ httpJ/wv.w.ln.p,ov.br/auteM!c1dade.r\tml. pelo código 0530202<l062S00001 

Brasília - DF, terça-feira, 25 de junho de 2024 ''$~<;ÃO O ' 
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO DA 3~ REGIÃO 

AVISO DE TOMADA DE SUBSÍDIOS LABOR! N' 1, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

O LABORATÓRIO DE INOVAÇÃO DA AGU LABOR! - em parceria com a 
Secretaria de Competitividade e Política Regulatória do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria, Comércio e Serviços (SCPR/MDIC), no uso das atribuições conferidas pelo art. l" 
e pelo art. 5°, inciso li, da Portaria AGU nQ 120, de 18 de dezembro de 2023, TORNA 
PÚBLICA a abertura da TOMADA DE SUBSÍDIOS LABORI N° 1/2024, in~taurada com vistas a 
colher contribuições, por quaisquer interessados, à elabornção de documento de referência 
voltado à harmonização de entendimentos e procedimentos relacionados à implementação 
de ambientes regulatórios experimentais (Sandbox Regulatório), visando garantir a 
segurança jurídica de sua implementação no âmbito da Administração Pública. 

O conteúdo da Tomada de Subsidias ficará disponível na Plataforma Participa 
Mais Brasil, OPINE AQUI. endereço: https://www.gov.br/participamaisbrasil/opine-aqui,por 
meio da qual poderão ser encaminhadas as contribuições. 

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Advogado-Geral da União 

ANDREA PEREIRA MACERA 
Secretaria de Competitividade e Política Regulatória 

SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 5!! REGIÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N• 21/2024 - UASG 110096 

N• Processo: 00587.001459/2024-18. 
Pregão N• 90008/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. DE ADMIN. DA 5,, 
REGIAO. 
Contratado: 02.425.466/0001-64 - JAVE YIRE SERVICOS I.TDA .. Objeto: Contratação de 
serviços comuns de engenharia de manutenção predial preventiva e corretiva, para atender 
às necessidades das unidades da Advocacia-Geral da União situadas nas cidades de 
Salvador e Ilhéus, no estado da Bahia. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: 1. Vigência: 03/07/2024 a 
03/07/2025. Valor Total: RS 616.306,92. Data de Assinatura: 20/06/2024. 

(COMPRASNET 4.D · 21/06/2024) . 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 3!! REGIÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N•lS/2023 - UASG 110099 N• PROCESSO 00589.001398/2023-32 

N' Processo: 00589.001398/2023-32 
INEXIGIBILIDADE N• 90012/2023. Contratante: SUPERINTENOENCIA REG. DE AOM. DA 3' 
REGl1XO. Contratado: 15.413.826/0001-50 - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL . DISTR, DE 
ENERGIAS/A. Objeto: Instrumento Particular de Cessão de Direitos e Obrigações referente 
a contratação de energia elétrica para as unidades da AGU em Campo Grande/MS, por 
tempo indeterminado, nos termos do art. 74, caput, da Lei n214.133/2021. Valor anual: R$ 
216.826,68. Data de assinatura: 19/04/2024, 

(COMPRASNET 4.0 - 24/06/2024). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 4/2024 - UASG 110099 

Número do Contrato: 14/2020. 
N• Processo: 00589.000389/2020-81. 
Pregão. N• 5/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. DE ADMIN. DA 3' REGIAO. 
Contratado: 18,083.458/0001-17 • ARCOM COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar 
o prazo da vigência do contrato n2 14/2020, referente aos serviços de manutenção predial 
com e sem dedicação exclusiva de mão de obra, para as unidades da AGU em São Paulo, 
Osasco e Guarulhos, com fornecimento de materiais de primeira linha e mão-de-obra 
especializada, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 
02/07/2024 a 01/07/2025, nos termos do art. 57, li, da Lei n,o 8.666, de 1993. Vigência: 
02/07/2024 a 01/07/2025, Valor Total Atualizado do Contrato: RS 815.802,66, Data de 
Assinatura: 21/06/2024. 

(COMPRASNET 4.0 - 21/06/2024). 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA lil REGIÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N• 90010/2024 

O Pregoeiro Oficial da SAD/1~ Regiâo/SGA torna púdico o resultado de 
julgamento do Pregão Eletrônico n2 90010/2024, declarando vencedora do certame a 
proposta da empresa DIAMONO SERVICOS DE LIMPEZA E MAO OE OBRA LTDA, CNPJ n• 
08.538.011/0001-31, para o item 01. Os autos encontram•se com vistas franqueadas. 

SEVERIANO FLORENCIO NETO 
Pregoeiro Oficial-SAD/1 ~ Região 

(SIDEC - 24/06/2024) 110161-00001-Z024NE000096 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo n9: 00185.002970/2019-47. Termo Aditivo nº 5 ao Contrato em Regime de 
Comodato n2 2/2019-GSI. COMODATÁRIA: A União, por intermédio do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República, CNPJ 09.399.736/0001-59. 
COMODANTE: lntelbras S/A • Indústria de Telecomunicação Eletrônica Brasileira, CNPJ 
82.901.000/0001-27. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, bem como a alteração 
do número de câmeras de videomonitoramento. VIGÊNCIA: 10/07/2024 a 10/07/2025. 
DATA DE ASSINATURA: 21/06/2024. 

Documento as~in;ido d1gItalmente conforml!' MP nt 2.200·2 dr, 7•<i08í2001, 
que i•1st1tui a lnfraestnJtura de Chaves Púbiir.is Brasf!e1r;_i • lCP·B•as,r. 

ICP 
Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA DE GOIÁS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 6/2024 

O Pregoeiro do Município de Teresina (GO), torna público para conhecimento 
dos interessados, que na publicação do dia 21)06/2024, no DOE, JORNAL DIARIO DA 
MANHÃ e no DOU, seção 3 pág. 209, ONDE SELE: Às 09HOOMIN do dia 03/07/2024 LEIA
SE: Às 09HOOMIN do dia 05/07/2024. Os demais itens permanecem inalterados. 

Em 24 de junho de 2024 
LUCAS KAUÃ DE MORAIS GONÇALVES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS DE GOIÁS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 17/2024 

o Município de Terezôpolis de Goiás, torna público o agendamento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024, na forma da l.ei Federal n• 14.133/2021, 
tipo menor preço item, para o Registro de preço para futura e eventual contratação de 
Empresa para o Fornecimento De Materiais Gráficos Destinados Ao Município De 
Terezópolis De Goiás - GO, agendada para o dia 11 de julho das 2024 às 09:00hs. O Edital 
estara disponível na sede da Prefeitura ou endereço eletrônico www.terezopolis.go.gov.br 
ou e-mail: licitacao@terezopolis.go.gov.br ou no link www.bnccompras.org. br. 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 18/2024 

O Municipio de Terezópolis de Goiás, torna público o agendamento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 018/2024, na forma da Lei Federal n• 14.133/2021, 
tipo menor preço item, para o Registro de preço para futura e eventual contratação de 
Empresa para a aquisição de unidade móvel de saúde destinado ao Fundo Municipal de 
Saúde de Terezópolis de Goiás, conforme emenda federal n2 71100004 de 2023, agendada 
para o dia 10 de julho das 2024 às 09:00hs. O Edital estará disponível na sede da Prefeitura 
ou endereço eletrônico www.terezopolis.go.gov.br ou e-mail: 
1icitacao@terezopolis.go.gov.br ou no link www.bnccompras.org.br. 

Terezópolis de Goiás, 24 de j_unho de 2024. 
JONATAS CARVALHO CONCEIÇAO DOS SANTOS 

Agente de Contratações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO-EDITAL SRP N• 15/2024 

A PREFEITURA DE VICENTINÓPOUS/GO, leva ao conhecimento dos interessado~ 
que fa.rá realizar no dia 10/07/2024 às 09:00 horas, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, do tipo menor preço por item, através do Portal da BNC (https://bnc.org.br/), 
visando a aquisição parcelada de materiais de construção para Captação de Agua, seguindo 
as condições estabelecidvs na lei federal 14.133/2021, decretos regulamentares e no edital 
e seus anexos. Maiores informações no fone:(64)3691-1557 ou e
mail:1icitacaovct2@gmail.com. 

VCT, 24 de junho de 2024. 
JORGE MARIANO NETO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 8/2024 

O Municipio de Vila Boa Torna Publico, para conhecimento dos interessados, 
que fara realizar-se licitação na modalidade de pregão eletrônica do tipo menor preço por 
item, com a finalidade de REGISTRO OE PREÇO para futuras aquisições de BRINQUED9S 
PARA O PARQUE DA PRAÇA ANA MARIA FELIX DE SANTANA, PARA A ADMINISTRAÇAO 
MUNICIPAL Conforme o termo de referência no anexo !. A ABERTURA e JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS será a partir das 08h de 08/07/2024, em sessão pública eletrônica Bolsa 
Nacional de Compras - BNC. Informações: A integra do edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Vila Boa • Goiás, situada à R. Antônio Costa, Qd 35, 
Jardim Nova Aurora e/ou nos sites: site www.vilaboa.go.gov.br ou www.bnc.org.br, ou via 
e-mail: pmvblicitacao@gmail.com. 

Vila Boa-GO, 24 de junho de 2024. 
EDNA MARIA DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 2• (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•: 2023.1107.2/TP/009/2023. 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailãndia/MA, através do{a) Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS e a empresa TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA. OBJETO: O 
presente termo aditivo tem por objeto, acrescentar em aproximadamente 21,26 (vinte e 
um virgula, vinte e seis por cento) do valor inicial da contratação de Pessoa Jurídica para 
reforma da Unidade Básica de Saúde da Vila São Francisco no município de Açailândia. DO 
VALOR: F.m decorrência do percentual de acréscimo, a contratante pagarâ à contratada o 
valor de R$ 67.749,43 (sessenta e sete mil e setecentos e quarenta e nove reais e quarenta 
e três centavos). BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Tomada de Preços Ne 009/2023 e rege- se pelas disposições expressas no art. 
55g da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando• se aos preceitos de 
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado e Clausula Décima Terceira do referido contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE: 21 - Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.301.0041.1-198 - Construção, Ref. Ampliação de Unidades Básicas de Saúde, ELEMENTO 
DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 708 - Transferência 
da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais SOO - Recursos não 
Vinculados a Impostos 659 - Outros recursos vinculados à Saúde. DA RATIFICAÇÃO: Todas as 
demais cláusulas do contrato inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam 
ratificadas, SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, pela Contratante, José Soares Correia 

TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRAro DO l• (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•: 2023.0905.l/ADESÃO 
SRP/0001/2023. PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa MARAUTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 
LTOA. OBJETO: O presente termo por objeto acrescentar em aproximadamente 25% {vinte e 
cinco por cento) o valor da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para recuperação de estradas 
vicinais do município de Açailàndia. VALOR: Em decorrência do percentual de acréscimo, a 
contratante pagará à contratada o valor de R$ 1.761.062,90 (um milhão setecentos e 

F.~te :!ccurr.ento pode ser 11erilic~do 110 endereço eletrónico 
httf,'/f~wiw ln.fio\.' b~/al•tent1c1dade-.ht111l, peio códir,o OS301044\J62500174 
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sessenta e um mil e sessenta e dois reais e noventa centavos), conforme planilha e 
justificativa constante no Procedimento administrativo 9633/2024. BASE LEGAL: Este aditivo 
tem como amparo legal a licitação na modalidade Adesão SRP N2 0001/2023 e rege- se pelas 
disposições expressas no § 12 do art. 652 da lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e c.lausula Décima 
Quinta do referido contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12 - Secretaria Municipal 
de Infra Estrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 26.782.0014.1-107 - Construção e 
Melhorias de estradas, Pontes e Bueiros , ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51 - Obras e 
Instalações, FONTE DE RECURSOS: 708 - Transferências da União Referente á Compensação 
financeira de Recursos Minerais - 500 - Recursos não Vinculados de Impostos - 754 -
Recursos de Operações de Crédito. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do co~trato 
inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam ratificadas. SIGNATARIOS: 
Halan Jefferson dos Santos Nobre, pela Contratante, JONH ANDSON DE ARAUJO SILVA · 
MARAUTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 2º(SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•: 2022.0914.1/TP/005/2022 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e 
a empresa TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA. OBJETO: O presente 
termo tem por objeto acrescentar em aproximadamente 19,13% (dezenove, virgula treze 
por cento) o valor da contratação de pessoa{s) jurídica(s) para construção de uma escola de 
Ensino Fundamental, de um pavimento, com 06 salas de aula no bairro Valle do Açaí, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: Em decorrência do percentual de 
acréscimo, a contratante pagará à contratada o valor de R$ 507.511,95 (quinhentos e sete 
mil e quinhentos e onze reais e noventa e cinco centavos), conforme planilha e justificativa 
constante no Procedimento Administrativo n2 10398/2024. BASE LEGAL: Este aditivo tem 
como amparo legal a licitação na modalidade Tomada de Preços N2 005/2022 e rege- se 
pelas disposições expressas no art. 6SQ da lei n!:! 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e Clausula Nona do 
referido contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE, PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0022.l-123 - Construção 
de Unidades Escolares - Fundamental, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações, FONTE OE RECURSOS: 575 • Outras Transferências de Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Educação/708 - Transferências da União referente à Compensaxão 
Financeira de Recursos Minerais//754 • Recursos de Operação de Crédito. DA RATIFICAÇAO: 
Todas as demais cláusulas do contrato inicial não atingida pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Karla Janys Uma Nascimento, pela Contratantei 
Jose Soares Correia - TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N•: 2024.0429.1/ADESÃO 001/2024 - SINURB. PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo e a empresa ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em engenharia para prestação de serviços continuados de 
pavimentação das vias públicas da zona urbana e rural do município de Açailândia. e de 
acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 
Anexo I do edital da licitação em epigrafe e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. BASE LEGAL: as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n'? 8.078, de 1990 • Código de Defesa do 
Consumidor • e normas e princípios gerais dos contratos e o que consta na Adesão SRP n1 
001/2024 - SINURB, Procedimento Administrativo n• 1146/2024. DO VALOR: O valor 
estimado do presente Contrato é de R$ 18.100.862,89 {dezoito milhões cem mil e 
oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos). DA VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste Termo de Contrato será de 12(doze) meses, com início na data de sua 
assinatura e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, 
de 1993. DATA DE AASINATURA: 29 de abril de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 
12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 
15.451.0014.1-082 - Pavimentação, Recuperação e Melhoria de Vias Públicas, ELEMENTO 
DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, FONTE OE RECURSOS: 708 - Transferência 
da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais/754 - Recursos de 
Operação de Crédito. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos Santos Nobre, pela Contratante, 
ATTILIO CASTRO BELIN - ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N•: 2024.0613.1/CP/003/2024 PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do{a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a 
empresa ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) 
Jurídica especializada para pavimentação asfáltica da estrada Marconi Soares, para ligação 
dos bairros João Paulo li e Juscelino Oliveira1 com extensão total de 1.250m, de interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. BASE LEGAL: Este contrato é regido 
pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, da lei Complementar nº 123/200ó, do 
Decreto Municipal n2 204/2021, bem como dos princípios constitucionais, civis e penais 
aplicáveis a matéria, no Edital da Concorrência nQ 003/2024 e nos termos e propostas d~ 
vencedor juntadas ao Processo n!? 8275/2024. DO VALOR: O valor do presente contrato e 
de R$ 1.150.000,00 (um milhão e cento e cinquenta mil reais). DA VIGENCIA: A vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de junho de 2024. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo e de execução da 
obra/serviço objeto deste contratado é: de 30 (trinta) dias, contados após o recebimento da 
ordem de serviço. conforme descrito no cronograma físíco•financeiro anexo ao edital de 
licitação pertinente. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0014.1-082 - Pavimentação, 
Recuperação e Melhorias de Vias Públicas, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações, FONTE DE RECURSOS: 700 - Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União/ 708 - Transferências da União referente à 
Compensação Financeira de Recursos Minerais. SIGNATÁRIOS: Halan Jefferson dos Santos 
Nobre, pela Contratante, ATTILIO CASTRO BELIN - ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA, 
pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 2' (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•: 2022.0713.2. PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA. OBJETO: O presente termo por 
objeto acrescentar em 19,96% (dezenove, noventa e seis por cento) o valor da 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para construção de uma escola de Ensino 
Fundamental. de um pavimento, com 12 salas de aula e quadra no Residencial Colinas 
Park, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 00 VALOR: Em decorrência do 
percentual de acréscimo, a contratante pagarâ à contratada o valor de R$ 1.594.672,81 
(um milhão quinhentos e noventa e quatro mil e seiscentos e setenta e dois reais e 
oitenta e um centavos). conforme planilha e justificativa constante no Procedimento 
administrativo 10399/2024. BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Concorrência N2 002/2022 e rege- se pelas disposições expressas no art. 65º 
da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito 
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e _as 
disposições de direito privado e Clausula Décima do referido contrato. DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0022.1-123 - Construção de Unidades Escolares 
Fundamental, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.Sl.OO - Obras e Instalações, FONTE DE 
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RECURSOS: 575 - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres 
Vinculados à Educação / 500 - Recursos não vinculados de impostos/708 - Transferências 
da União referente à Compensação de recursos Minerais/ 754 - Recursos de Operação de 
Crédito. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contra~o inicial não atingida pelo 
presente instrumento particular ficam ratificadas, SIGNATARIOS: Karla Janys lima 
Nascimento, pela Contratante, Jose Soares Correia - TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO 
E COMERCIO LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. 

NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

AVISO 
CONCORRtNCIA PÚBLICA N• 6/2023 

Após realização de sessão ATA DE REABERTURA DA SESSÃO PARA DECISAO DOS 
RECURSOS E CONTRARRAZÕES DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTAS CONCORRÊNCIA PÚBI.ICA N• 06/2023, realizada nesta data cito: 24/06/2024, 
venho por meio desta, NOTIFICAR, nos moldes do art. 109, § 12, da Lei 8666/93, as 
empresas: TAC CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 23.433.246/0001-52; CONTRUTO~A CARDOSO 
EIRELI, CNPJ N" 03.785.719/0001-73, METROPOLITAN CONSTRUÇOES E 1.0CAÇOES, CNPJ N" 
20.727.193/0001-94, RT EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N° 37.864.75/0001-00; IRCON 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 12.140.885/0001-031 para franqueamento dos autos, para se 
assim desejar, interpor recurso na referida fase de proposta, nos segui!}tes prazos: 
RECURSO: INICIO: 25/06/2024 e TÉRMINO 01/07/2024. CONTRARRAZAO: INICIO: 
02/07/2024 e TÉRMINO: 08/07/2024. 

Balsas - MA, 24 de junho de 2024. 
DIOGO ROSSI LIMA NOGUEIRA 

Presidente/CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N•4S/2023 
OBJETO: 1e Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: 20% da Contratação de uma 
empresa especializada no fornecimento de refeições e lanches, AMPARO LEGAL: art 65, da 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, sendo acrescido o valor de 
R$: 116.200,00 (cento e dezesseis mil e duzentos reais) Colinas/MA - 9 de fevereiro de 
2024 CONTRATADA: LD ALVES DE FREITAS CNPJ N: 09.163.268/0001-19 CONTRATANTE: 
Soliane da Silva Monteiro. Secretaria Municipal de Saúde. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N•04/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
OBJETO: 1!:! Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: da Contratação de uma empresa 
especializada no fornecimento de refeições e lanches, AMPARO LEGAL: inciso li do art 57, da 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PERIODO: 10/02/2024 a 
10/02/2025 Colinas/MA - 9 de fevereiro de 2024 CONTRATADA: LD ALVES DE FREITAS CNPJ 
N: 09.163.268/0001-19 CONTRATANTE: Ivan Prudéncio da Silva. Assessor de Finanças. 

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N• 96/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
OBJETO; 52 Quinto Termo Aditivo do contrato referente à: da Contratação de uma empresa 
especializada na construção da orla da beira rio, AMPARO LEGAL: inciso 11 do art 57, da 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PERIODO: 22/04/2024 a 
22/05/2025 Colinas/MA - 22 de abril de 2024 CONTRATADA: FL SILVA LEAL CNPJ N: 
12.148.573/0001-46 CONTRATANTF.: Valmira Miranda da Silva Barroso. Prefeita Municipal. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N• 63/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA· SECRETARIA MUNICIPAi. ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
OBJETO: 2 º SegundoTermo Aditivo do contrato referente à: da Contratação de uma 
empresa especializada na locação de software para portal da transparência, AMPARO 
LEGAL: inciso li do art 57, da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, 
PERIODO: 22/04/2024 a 22/05/2025 Colinas/MA - 11 de maio de 2024 
CONTRATADA: ALEXANDRE COELHO LOPES - ME CNPJ N: 34.152.898/0001-35 
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva. Assessor de Finanças. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 214/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
OBJETO: 1 si Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: acrescimento de 25% do 
Valor R$: 36.235,00 (trinta e seis mil duzentos e e trinta e cinco reais) cujo objeto 
Contratação de empresa especializada para aquisição de "urnas Funerárias com translado e 
fornecimento de urnas funerárias, indumentárias fúnebres, AMPARO LEGAL: art 65, da 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços 
Colinas/MA - 11 de maio de 2024 CONTRATADA: GT DA SILVA FILHO - EPP, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.• 19.972.877/0001-72 CONTRATANTE: Jardânia Viana de Oliveira Freitas. 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 

ADESÃO NS! 003/2024 a Ata de Registro de Preço N" 008/2023. Processo nS!: 
23034.038983/2023-60. Órgão Gerenciador: FNDE. Vigência/Ata: 23/12/2023 a 23/12/2024. 
órgão Aderente: Secretaria Municipal de educação de Cururupu - MA. Objeto: Aquisição de 
01 (um) ônibus escolares rural, para transporte escolar de alunos da rede municipal de 
Cururupu-MA. Fornecedor: On-Highway Brasil Ltda, CNPJ: 36.519.422/0001-15. Valor: R$ 
398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) Data: 18-06-2024. 

JOÃO CARLOS BRAGA 
Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N• 070/2024. CHAMADA PUBLICA N• 001/2024 Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIRETAMENTE DA A§iRICULTURA FAMILIAR RURAL 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
integram a rede Municipal de Educação do municipio de Estreito-MA. CONTRATADO: 
WANDERSON ALVES DA COSTA. VALOR: R$ 18.387,30 (Dezoito Mil Trezentos Oitent;i e 
Sete Reais e Trinta Centavos). UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.366.0251.2136 - Manutenção Da Merenda Escolar - EJA; 
12.365.0251.2137 - Manutenção da Merenda Escolar - Pré-Escolar; 12.361.0251.2042 -
Manutenção da Merenda Ensino Fundamental; 12.365.0251.2049 - ~anutenção da 
Merenda Ensino - Creches. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
FONTE: RECURSO: MOE; PNAE. VIG~NCIA: Será até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta} ou até 31 de Dezembro de 2024. Pela 
Prefeitura a Secretária Municipal de Educação, a Sra. FRANCISCA UMA BARROS e o Sr. 
WANDERSON ALVES DA COSTA. Data da assinatura 07 de Maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO NS 071/2024. CHAMADA PUBLICA N• 001/2024 Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIRETAMENTE DA A§iRICULTURA FAMILIAR RURAL 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
integram a rede Municipal de Educação do município de Estreito-MA. CONTRATADO: 
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CLEUCIANE SILVA DOS SANTOS. VALOR: R$ 39.991,45 (Trinta e Nove Mil e Novecentos e 
Noventa e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos). UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.366.0251.2136 - Manutenção Da Merenda 
Escolar • EJA; 12.365.0251.2137 - Manutenção da Merenda Escolar Pré-Escolar; 
12.361.0251.2042 - Manutenção da Merenda Ensino Fundamental; 12.365.0251.2049 -
Manutenção da Merenda Ensino - Creches. NATUREZA DA DF.SPESA: 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo. FONTE: RECURSO: MOE; PNAE. VIGÊNCIA: Será até a entrega total 
dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
Dezembro de 2024. Pela Prefeitura a Secretária Municipal de Educação, a Sra. FRANCISCA 
LIMA BARROS e o Sra. CLEUCIANE SILVA DOS SANTOS. Data da assinatura 07 de Maio de 
2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 072/2024, CHAMADA PUBLICA N• 001/2024 Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
integram a rede Municipal de Educação do município de Estreito•MA. CONTRATADO: 
ELDINEI PAIXÃO DE NAZARÉ. VALOR: RS 16.443,24 (Dezesseis Mil Quatrocentos e Quarenta 
e Três Reais e Vinte e Quatro Centavos). UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.366,0251.2136 - Manutenção Da Merenda 
Escolar - EJA; 12.365.0251.2137 - Manutenção da Merenda Escolar - Pré-Escolar; 
12.361.0251.2042 - Manutenção da Merenda Ensino Fundamental; 12.365.0251.2049 • 
Manutenção da Merenda Ensino - Creches. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo. FONTE: RECURSO: MDE; PNAE. VIGÊNCIA: Será até a entrega total 
dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
Dezembro de 2024. Pela Prefeitura a Secretária Municipal de Educação, a Sra. FRANCISCA 
LIMA BARROS e o Sr. ELDINEI PAIXÃO DE NAZARÉ. Data da assinatura 07 de Maio de 
2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 073/2024. CHAMADA PUBLICA N• 001/2024 Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, <1,!Je 
integram a rede Municipal de Educação do municipio de Estreito-MA. CONTRATADO: JOAO 
LOPES DE SOUSA. VALOR: RS 25.849,84 (Vinte e Cinco Mil Oitocentos e Quarenta e Nove 
Reais e Oitenta e Quatro Centavos). UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.366.0251.2136 - Manutenção Da Merenda 
Escolar - EJA; 12.365.0251.2137 - Manutenção da Merenda Escolar • Pré-Escolar; 
12.361.0251.2042 - Manutenção da Merenda Ensino Fundamental; 12.365.0251.2049 • 
Manutenção da Merenda Ensino - Creches. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo. FONTE: RECURSO: MOE; PNAE. VIGÊNCIA: Será até a entrega total 
dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
Dezembro de 2024. Pela Prefeitura a Secretária Municipal de Educação, a Sra. FRANCISCA 
LIMA BARROS e o Sr. JOÃO LOPES DE SOUSA. Data da assinatura 07 de Maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 074/2024. CHAMADA PUBLICA N• 001/2024 Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AI.IMENTICIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMII.IAR RURAi. 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
integram a rede Municipal de Educação do municipio de Estreito-MA. CONTRATADO: 
SAMUEL SOARES PEREIRA. VALOR: R$ 21.552,73 (Vinte e Hum Mil Quinhentos e Cinquenta 
e Dois Reais e Setenta e Três Centavos). UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.366.0251.2136 - Manutenção Da Merenda 
Escolar • EJA; 12.365.0251.2137 - Manutenção da Merenda Escolar - Pré•Escolar; 
12.361.0251.2042 - Manutenção da Merenda Ensino Fundamental; 12.365.0251.2049 -
Manutenção da Merenda Ensino · Creches. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo, FONTE: RECURSO: MDE; PNAE. VIGÊNCIA: Será até a entrega total 
dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
Dezembro de 2024. Pela Prefeitura a Secretária Municipal de Educação, a Sra. FRANCISCA 
LIMA BARROS e o Sr. SAMUEL SOARES PEREIRA. Data da assinatura 07 de Maio de 
2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 075/2024. CHAMADA PUBLICA N• 001/2024 Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIRETAMENTE DA A§iRICULTURA FAMILIAR RURAL 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
integram a rede Municipal de Educação do município de Estreito-MA. CONTRATADO: 
FRANCISNALDO SOUSA ZALOTTI. VALOR: R$ 18.427,30 (Dezoito Mil Quatrocentos e Vint_e e 
Sete Reais e Trinta Centavos). UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.366.0251.2136 - Manutenção Da Merenda Escolar - EJA; 
12.365.0251.2137 - Manutenção da Merenda Escolar - Pré-Escolar; 12.361.0251.2042 -
Manutenção da Merenda Ensino Fundamental; 12.365.0251.2049 - Manutenção da 
Merenda Ensino - Creches. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
FONTE: RECURSO: MOE; PNAE. VIGÊNCIA: Será até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2024. Pela 
Prefeitura a Secretária Municipal de Educação, a Sra. FRANCISCA UMA BARROS e o Sr. 
FRANCISNALDO SOUSA ZALOTTI. Data da assinatura 07 de Maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 076/2024. CHAMADA PUBLICA N• 001/2024 Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIRETAMENTE DA A§iRICULTURA FAMILIAR RURAL 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, qu~ 
integram a rede Municipal de Educação do município de Estreito-MA. CONTRATADO: RENE 
MARINHO SILVA. VALOR: R$ 20.971,68 (Vinte Mil Novecentos e Setenta e Um Reai~ e 
Sessenta e Oito Centavos). UNIDADE: 00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.366.0251.2136 - Manutenção Da Merenda Escolar - EJA: 
12.365.0251.2137 - Manutenção da Merenda Escolar - Pré-Escolar; 12.361.0251.2042 -
Manutenção da Merenda Ensino Fundamental; 12.365.0251.2049 - Manutenção da 
Merenda Ensino - Creches. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 Material de ConsL1mo. 
FONTE: RECURSO: MDE; PNAE. VIGÊNCIA: Será até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado {Cláusula Quarta} ou até 31 de Delembro de 2024. Pela 
Prefeitura a Secretária Municipal de Educação, a Sra. FRANCISCA UMA BARROS e o Sr. 
RENÊ MARINHO SILVA. Data da assinatura 07 de Maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 077/2024. CHAMADA PUBLICA N• 001/2024 Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIRETAMENTE DA A§iRICULTURA FAMILIAR RURAL 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇAO fSCOI.AR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE, que 
integram a rede Municipal de Educação do município de Estreito-MA. CONTRATADO: 
MARIZETE DE OLIVEIRA COSTA. VALOR: R$ 10.504,36 (Dez Mil Quinhentos e Quatro R~ais 
e Trinta e Seis Centavos). UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.366.0251.2136 - Manutenção Da Merenda Escolar - EJA; 
12.365.0251.2137 - Manutenção da Merenda Escolar - Pré-Escolar; 12.361.0251.2042. 
Manutenção da Merenda Ensino Fundamental; 12.365.0251.2049 - Manutenção da 
Merenda Ensino - Creches. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
FONTE: RECURSO: MOE; PNAE. VIGÊNCIA: Será até a entrega total dos prodl1tos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2024. Pela 
Prefeitura a Secretária Municipal de Educação, a Sra. FRANCISCA LIMA BARROS e o Sra. 
MARIZETE DE OLIVEIRA COSTA. Data da assinatura 07 de Maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 078/2024. CHAMADA PUBLICA N• 001/2024 Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIRETAMENTE DA A§iRICULTURA FAMILIAR RURAL 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
integram a rede Municipal de Educação do município de Estreito-MA. CONTRATADA: 
SOLANGE PEREIRA SILVA. VALOR: R$ 18.387,30 {Dezoito Mil Trezentos e q_itenta e Sl':_te 
Reais Trinta Centavos). UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO: DOTAÇAO 

Documento as~inado d11:1talmenti; conforme MP nt 7.700-2 de 7,1/08/?l\Ol, 
que :nstitui a !nfraeitruwra de Chaves Pl1t;licas Brasi:e1r;i - ICP•Sras,:. 
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